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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Lei Nº 2046/10 de 10 de novembro de 2010.

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM O MINISTÉRIO DA SAÚDE.
O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - 
Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o Ministério da Saúde, visando a implantação do SAMU – Serviço de Atendimento Médico de Urgência, em nosso Município.

Art. 2º - 
As despesas decorrentes da implantação desta Lei, no corrente exercício correm por conta de dotação orçamentária constante do orçamento anual do Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo Único – Os encargos gerados no decorrer do exercício serão cobertos pelo repasse mensal de recursos oriundo do Ministério da Saúde – Programa SAMU – Serviço de Atendimento Médico de Urgência com o valor previsto em R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais) ao mês, dos quais poderá o Poder Executivo abrir crédito suplementar no Fundo Municipal de Saúde para cobertura das despesas decorrentes do repasse.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 10 de novembro de 2010.

José Antonio de Melo

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

UMBELINA SILVESTRI ZESCHAU

Prefeitura Municipal de Bom Retiro
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